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IStADO DO PIAllt 
PmlnlTIDA IIUNIC. DB &NTO ANl'ONIO DOSIIIILAOa&a 

CIG'.1 - tLIU.'8IIOOOl-o7, &OA LUlZ IJOKIS. VJLUI0VA, '6 - Clhm!O 
CJll'.M.aHJOO - S&NTO ANN>.Nlo DOS aw.&oaa - .PI 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

O Municipio de Santo Antônio dos Milagres-PI, através do Prefeito 
Municipal, informar a quem interessar o cancelamento do Pregão 
Pre.o;encial oº. 002/2019, que seria realizado no dia 04/02/20 L 9, ài 

10:00 hs e que tinha por objeto a aquisição de material de 
construção, hidráulico e outros afins para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Milagres e suas. 
Secretarias, devido a fallias. insanáveis no tenno de referência. 

Santo Antônio dos Milagres (PI}, 01 de fevereiro de 2019. 

Adalberto Gomes Vilanova Sousa Filho 
Prefeito Municipal 

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA, 55, CEITTRO. 

SMTO AITTONIO DOS MILAGRES-PI CNPJ: 01.612.603/0001-07 

EDIT Al SEMEC N9 001/2019 

MATRÍCULA ESCOLAR 2019 

Estabelece as di retriies paro matrícula e renovação nilS 
Esrolas da Rede Pública M,micipall de SANTO ANTÔNIO DOS 

MIIAGRES p.i ra o a no letivo 2019. 

A PI\EFEmJRA MUNICIPAL t>E SANTO ANTÔNIO 00S MILAGRES, por intermédio d.:. 
Secretaria Municipal de Educação no uso de suas atribu ições legais, torna público o presente 
Edital, que estabe lece as diretrizes para o processo de matrícula e renovação de matricula de 

alunos no Ensino Infantil, Ensino fundamenta l Regular e Ensino Fundamental na Modalidade 
E.IA da Rede M unicipal para o ano letivo de 2019. 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal /1988, Lei de Diretrizes e Bases da 
Educaç:lo Nacional - L0B nQ 9.394/96, Lei Federais nQ 11.274/06 que dispõe sobre a duração do 
ensino fundamental a part.lr dos 6 anos de Idade, .:. Resolução CNIE:/CEB Ni 01/2010, Lei N2 
8 .069/90 que d lspõe sobre o Estatuto da Cria nça e do Adolescente e outras legislaç.ões 
correlatas; 

CONSIDERANDO o Pl.:.no Municipa l de Educaç:lo; 
CONSIDERANDO as reso luções do Conselho Munícl pal de Educação de SANTO ANTÔN IO 

DOS MIIA.GRES, de n~ 792/2015; 

FICA ESTABELECIDO: 
Diretrizes de matrícula,s da,s escolas da rede municipal de ensino contemp lando Educ.ição 

Infantil, Ensino Fundamental e Educ.ição de Jovens e Adultos - EJA/ano let ivo 2019. 

1. Apresentação 

1.1. O ace= ao ensino fundamental é d1reito público subjetivo, obrigatório e sratuito 
para todas as crianç.:.s e adolescentes que se encontr.:.m em idade escolar, inclusive os que não 
t iveram acesso à escolaridade em idade próp ria e às pessoas com necessidades educacionais 

especiais que se encontram fora da rede de ensino. 

1.2. No Ensino Fundarneotal de no11e anos de chm1ção/EF -9 anos a organização se dá em 
5 anos Iniciais e 4 anos finais, sendo que o primeiro, o segundo e o tí!rce lr•o anos, que atendem 
crianças de 6 a 8 anos de idade são considerados o 111 ciclo de aprendiZlllgem que tem <iomc 
principal objetivo a,lfabetiza r os a,lunos. 

1.3. A. implant.:.ç:lo sradati\lil do Ensino Fundament.:.I de 9 anos, na rede municipal de 
ensino de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, Iniciou, com a oferta simultânea do ensino 
fundament..i l de 8 anos e de 9 anos de duração. 

2. Em 2.019 a Rede Municipal de En$ino oferecerá, o ensino f undamental de 8 e 9 anos de 
duração com a, transversalidade da Educação Especial em todos os nivels, etapas e modalidades 
de ensino, conforme quadro abai)[o: 

CICLO DE APRENDIZAGEM INICIAI. li CICLO DE APRENDIZAGEM FINAL 

l•ANO 2•ANO 3"AN0 4•ANO 5"ANO 6"ANO 7•ANO B•ANO 9 • ANO 
06 07 08 09 10 11 12 13 14 

,t,.NOS ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS 

2.l . Con$l<;l era "~ o d i;J 31 de m.-rço do 11no letivo em eur,i;o p;,r., a deflniç;!o da~ no 
at o d,a matrícula. Cabe ressaltar que pa,ra o aluno (a) já ingresso e q.ue apresenta capacidade 
co_gnitiva pa ra pro.ssegul r, seja para o 1'11' ano do Ensino Fundamental ou dentro da própria 
Educação lníantil, pode,rá efetuar sua matricu la normalmente, nao violando assim o d ire1to da, 
c ria nça. Esse proces..so 1pode ser considerado até que os s istemas e duca donals se orsanlzem 
;,dequadamente. 

2.2. Na Educação Infantil matrlcula-se crianças de 2 anos (Creche) , 4 e S anos (Pré
esçola ), lendo neçessérlo n(Jm ro mínimo de aluno$ de mesmo nJvel para fonnaçao de uma, 
turma, conforme esta belecido por este edita l. 

2.3. O Ingresso no Enslno Fundamenta l dá•se os 6 anos de Idade no li ano. 

2 .4. Os alunos acima de 15 ano s. são matricufados na EduG1çlo de Jovens e Adultos sendo 
ofertada por meio de curs.os presenclai~. 

3 - EDUCAÇÃO OE JOVENS E ADULTOS PRESENCIAL 

3 .1 . O cuN:o pMsl!ncial dl! EJA est.i organitado da ~guinte forma: 

• l ll segmento/ En$ino Fundamenta l -Anos lniciaiis: duração d e quatro semestres. 

• '29 legmento/ Enllno Fundamenta l - Anos Finais: duração de Quatro semestr s. 

3.2. Em 2019 o ensino fundamental na modalidade de Educação de Jovens e /adullos -
ElA será o ferecido na ~ona u~na e na .tona rural que tiverem dem;,nda suficiente para, 
formar turmas da E.IA de no mínimo 20 alunos em cada c:lclo. 

4. DOS OBJETIVOS: 

4.1. Dar publicidade ao Edital afücando-o em local de fáci l acesso e visibilidade aos 
interessados; 

4. 2. Assegurar matdcula.s de algumas tunna.s de c rianças com 2 anos de idade de acordo 
com .a rea lidade local, des.tocamento do criança e espaço fís ico; 

4 .3. Assegurar matricula a toda criança na faixa etária a partir de 2 (dois) anos; 

4.4. Efetuar a mat,rícula de alunos novos, comp1fodo os e<1térios dest E.dita i; 

4. 5. Gar.rntir ma~Jcula ao aluno que comprove resldên,;la próxima à elcola; 

4.6. Guantir o acesso e a permanência dos alunos com necessidades Educ:aciona~ 
Especiais; 

4.7. Efetuar a matrícula em qualquer época do ano tetivo, atendidas as disposições h111ais; 

4.8. Reconduzir à escola o aluno evadido; 

4.9 . Garantir transporte escolar em rota principa l; 

5. DOS REQIJESITOS PARA MATRÍCUlA: 

S.l. 11.enovaçã.o de Matrfcula - gar.:.nt:ir a vaga ao aluno m.itricu lado no ensino 
fundamenta l, oferecido na rede municipal de ensino e pretende continuar seus estudos na, 
mesma escola. Neste caso, haverá apenas a atualização de dados e confirmação do pal/mãe ou 
responsável legal, ou do aluno, se maior de idade. Será compromisso da familia ou do aluno, se, 
maior de idade, comunica r à l!Scola qualquer alteração de dlldos e:xistentes na ficha de 
mat<'icula . A renovação de matr icu,Ja será efetuada no ano indicado pelo resu ltado aferido no 
processo da awflação e promoção em vigor. 

5.2. Matrícula Nova - a matríoola será realizada pelos pais ou responsável legal, ou pelo 
aluno se maior de idade, por melo do preenchimento da ficha de matrícula .::enforme o modelo 
padrão utilizado na rede municipal de ensino de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES. As 
matrículas novas serão realizadas conforme o di~posto neste Edit.i l. A matrícula ,pode ser 
efetuada prioritariamente no cronol!J"ama que trata este Edital e em época do ano letivo, 
atendidas as disposições let1ais. Quando a data da matrícula incorrer em reprovação por 
frequifncla, o aluno e seu responsável legal deverão ser Informados e declarar em documento 
es.pecífico ciêntcia desta situ,açllo. 

5.3. Matr/wla por Transferência - se rá efetuada aos alunos que frequentaram escola no 

ano anterior ou estavam frequentando escola no ano em curso e mudaram de resld.llncla para 
próximo à outra esco la. Nos casos de transferência entre sistemas de ensino, com organização 
de ensino fundamenta l com 9 anos de duração, o aluno será dassiliicado, considerando-se o 
documento de tra,nsferência apresent<ldo e tabela de equivalência. 

5.4. Cancelamento de Matr ícula - é o desligamento definitivo do aluno da escola que 
decorre da lnlelat1va do pai, mlle ou respons.ável legal, ou do p róprio aluno quando malar de 
Idade, por melo de requerimento preenchido na se.::retaria da escola, com exposlção de 
motivos par.:. o cancelamento e apresentaçlfo de comprovante de matrícula e.m outra escol.a, 
não caracterizando eva5'âo. Não pode haver c.incelamento compulsório de matrícula por parte 
da escola, exceto no ano que está matriculado, quand o a documentação apresentada não foc 
fidedigna. 

5.5. Desist.ê.ncia de Matrícula - ocorre na situação em que o aluno apresenta 60 d ia~ de 
faltas consecutivas, esgotadas todas al tentativas de loca liza ção e reinte.gração envolvendo 
famUia/escola,/Conselho Tute lar, caracte rizado abandono de estu dos sem cance lamento de 
mattícula. 


